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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1663 de 23/07/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TRIOGRAF PORTELENSE LTDA ME 
Processo: 4983/2013 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: confecção de carimbos 
Valor: R$730,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: MANOEL DE JESUS TRINDADE 99381532753 
Processo: 4983/2013 – Secretaria Municipal de Serviços Publicos 
Objeto: prestação de serviços de lanternagem e pintura 
Valor: R$950,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1663 de 23/07/2013) 
 

 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo: 4784/2013 – Sec. M. Saude 
Objeto: Aquisiçao de material para as unidades de saúde 
Valor: R$ 3.683,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: DIVISA VEÍCULOS MP LTDA - ME 
Processo: 5115/2013 – Sec. Mun. De Saúde  
Objeto: Serviço de transportes 
Valor: R$ 20.850,00                                                                                
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa:S. JORGE C. MONTEIRO - ME  
Processo: 5134/2013 - Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: Aquisição de material de escritório 
Valor: R$ 1.185,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: CDDO DE CARMO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Processo: 5197/2013 - Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: Aquisição de material de escritório 
Valor: R$ 810,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 4390/2013 – Sec. Munic. Administração 
Objeto: Aquisição de água mineral 
Valor: R$ 684,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: VMGMAR COMERCIAL, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP 
Processo:4730/2013 –Sec. Munic. De Ação Social  
Objeto: Aquisição de materiais e gêneros alimentícios para lanches 
Valor: R$ 767,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

Empresa: N. CESAR S. GOULART ME 
Processo:5143/2013 –Sec. Munic. De Turismo 
Objeto: Aquisição de lanches 
Valor: R$ 197,81 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
Processo: 2331/2013 –Sec. Munic. De Educação 
Objeto: Aquisição de Ônibus rural escolar. 
Valor: R$ 237.780,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
 
Empresa: MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA-ME 
Processo:4476/2013 – Sec. Munic. De Ação Social 
Objeto: Aquisição de extintores 
Valor: R$ 720,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 049/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato 049/2013, celebrado com a empresa 
CONSTRUTORA E EMREITEIRA J.M. LTDA, aditivando 
Programa de trabalho. 

 
Paty do Alferes, 19 de julho  de 2013. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

4O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 124 / 2010 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Quarto Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 124/2010,  celebrado com WILLIAN VIEIRA LIMA, 
referente a locação de imóvel, situado a rua Sidney de Mello Freitas, n.º 
390 lj. 01 e 02 – Goiabal – Paty do Alferes/RJ. aditivando o prazo e 
reajustando o valor, a partir de 16 de julho de 2013. 
 

Paty do Alferes, 12 de julho de 2013. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO  O  RESULTA DO  DO  SR P PREGÃO  PRESENCIAL  N.° 

031/2013 – ( SMOSP), FOR MA LIZADO  ATRA VÉS DO  PR OCESSO 

A DMINIS TRATIVO  N.º 1908/2013, CUJO OBJETO É A AQUIS IÇÃO 

DE MATERIAL ELÉT RICO, PELAS EMPRES AS VENCEDORAS : 

 

· GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA, COM OS ITENS  

02, 03, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 16, 17, 31, 42, 55, 63 E 66, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 34.897,95 (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

· R.W. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTR IA LTDA, 

COM O ITEM 14, NO VALOR TOTAL DE R$ 1.250,00 (UM MIL 

DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

· R.J. BAZAR LTDA ME, COM OS ITENS 23 E 83, NO VALOR TOTAL DE R$ 

95,20 (NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo, Indústria e Comércio: 

-Secretário de Saúde: 
 -Secretár io  de  Meio  Ambiente  e  

Desenvolvimento Sustentável : sem titular da pasta-
Secretária de Educação e Cultura: -
Secretário de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
-Secretário de 

Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
-Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação e 
Trabalho: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: JULIANO BALBINO 
MELLO-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
MARCELO 

BASBUS MOURÃO ANDRE PINTO DE 
AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

· LAURREI COMÉRCIO LTDA ME, COM OS ITENS 44, 45, 48, 49, 53, 56, 

57, 61, 73, 74, 80 E 81, NO VALOR TOTAL DE R$ 35.987,00 (TRINTA E 

CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS). 

 

· OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA, COM OS ITENS 15, 22, 47, 64, 65, 79 E 82, NO VALOR TOTAL DE 

R$  4.507,50 (QUA TRO MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

· ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, COM OS ITENS 

01, 04, 05, 06, 13, 18 AO 21, 24 AO 30, 32 AO 41, 43, 46, 50, 51, 52, 58, 

59, 60, 62, 67 AO 72, 75 AO 78, 84 AO 90, NO VALOR TOTAL DE R$ 

79.059,18 (SETENTA E NOVE MIL CINQUENTA E NOVE REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS). 

 

 

VA LOR TOTAL  DA LICITAÇÃO: R$ 155.796,83  ( CENTO E 

CINQUENTA  E  CINCO MIL  SETECENTOS  E  NOVENTA E  SEIS R EA IS 

E  OITENTA E  TR ES CENTAVOS ). 

 

 
Paty do Alferes, 16 de julho de 2013. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL 045/2013 - SMS 
 
 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e treze,o MUNICÍPO DE PATY DO 
ALFERES, com sede à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35 – Centro - Paty do Alferes/RJ, neste ato 
representadapeloPrefeito Municipal Sr. Rachid Elmor, brasileiro, solteiro, produtor rural, 
residente e domiciliado a Estrada Castelo Branco, n.° 701 – Arcozelo - Paty do Alferes/RJ, 
portador da C.I. n.° 06641097-7 IFP/RJ e inscrito no CPF(MF) sob o n.° 804.706.027-91, nos 
termos que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 3292/2011 e a 
empresa vencedora Gráfica Palmeiras Ltda, neste ato representada pelo seu representante legal 
Sr. Jose Henrique Machado Ferreira, classificada no Pregão Presencial n° 045/2013, processo n° 
2463/2013, resolvem registrar os preços dos serviços no Sistema de Registro de Preços, 
implantado pelo processo licitatório citado, conforme homologado pelo Prefeito Municipal 
em12/07/2013,  observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem:  

1 - OBJETO 

1.1 - A presenteAta tem por objetivo a REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPROGRAFIA, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e as especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
1.2. A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

20.29.00.10.301.4034.2138 
20.29.00.10.301.4036.2088 
20.29.00.10.301.4031.2049 

3390.39 
016 
031 
032 

 
2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - A licitante vencedora deverá executar fielmente os serviços conforme as especificações 
deste edital e seus anexos;  

2.2 - Os serviços constantes do objeto deste Edital consistem em realizar os serviços de 
reprografia.  O ônus relativo ao serviço é todo da CONTRATADA, sendo que todos os custos 
decorrentes da execução dos serviços em questão, como operador, também serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.3 – O Serviço será regido pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, à 
qual ficará submetido à CONTRATADA. 
 
 
2.4 - A empresa somente deverá cotar os serviços caso haja disponibilidade de executá-lo. Não 
será tolerado em hipótese nenhum atraso/falta de execução dos serviços licitados. 
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2.5 - O recebimento dos serviços ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 
40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, sendo que a 

conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Gestor designado. 
 

2.6 – A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre os funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA e a CONTRATANTE.  

 
2.7 – Qualquer acidente e danos que sofrerem os prepostos da CONTRATADA na execução 
dos serviços, a respectiva reparação, seja a qual título for, é de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
2.8 -Fica vedada a subcontratação/sublocação dos serviços em questão, em qualquer hipótese. 
 
2.9 – Os serviços prestados pela empresa vencedora estarão sujeito a não aceitação pela 

Secretaria requisitante, a quem caberá direito de recusa, caso o mesmo não esteja de acordo 
com o especificado. 
 
2.10 –O recebimento dos serviços ficará condicionado a observância das normas contidas no 

art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, sendo que a 
conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Gestor designado. 

3 -VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata entrará em vigor na data da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) 
meses, sendo sua eficácia condicionada a publicação no Boletim Oficial do Município de Paty do 
Alferes, bem como disponível no site oficial do Município de Paty do Alferes 
(WWW.patydoalferes.rj.gov.br) em cumprimento ao que dispõe o artigo 65, § único, da Lei 
8.666/93 e produzirá  seus efeitos até seu cumprimento integral. 

4 - DA VINCULAÇÃO 

4.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as condições avençadas no edital do Pregão Presencial 045/2013,Processo n° 2463/13, 
observadas as disposições nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal n.º 2.348/06 e Decreto Municipal 3292/11 e alterações 
posteriores. 

5 - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER A HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencialn° 
045/2013 para Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da presente 
Ata, pela empresa classificada, ficando facultado à  Prefeitura Municipal de Paty do Alferes,  a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados 
quando daquelas fases; 

6 - DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, uma vez obedecidas as formalidades legais pertinentes, 
mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, devendo o mesmo fornecer dados como: nome 
e número do banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
6.2 – Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em conta 
corrente serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, depois de efetivada a entrega 
do material, contra a apresentação da competente Nota Fiscal, na Secretaria Municipal Saúde. 
 

6.2.1 – Para cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal 
mensalmente. 
 

6.3 - Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito a 
CONTRATANTE um desconto “pro rata die”, de 0,6% (zero vírgula seis por centro), incidente 
sobre o valor a ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, devidamente 
fundamentado, ouvido obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do CONTRATANTE. 
 
6.4 - Caso haja atraso no pagamento na forma estabelecida, por culpa do CONTRATANTE, 
incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso correção monetária pela variação IGP-M/FVG, ou o 
menor índice aplicável à época. 
 

7 - DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

7.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 7.2 -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

         b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

         c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

        a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

        b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 7.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação  

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.5 -  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
8.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela 

Administração,automaticamente:  
 

a) por decurso de prazo de vigência;  
 

b) quando não restarem prestadores dos serviços registrados.  
 

a) Pelo Município Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.  
 

9 -OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 
 

9.1 - Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidades fiscais exigidas no 
edital de licitação respectivo. 

 
9.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante 

legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
 

9.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 

9.4 -Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento 
ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 
 

9.5 - Acontratada,  além  do  fornecimento  da  mão-de-obra,  dos  equipamentos, materiais  e  
ferramentas necessários para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a:  

 
9.5.1-  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente;  
 

9.5.2 - Responsabilizar-se,também,  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  
fiscais  e  comerciais, resultantes da execução do serviço, conforme exigência legal;  

 
9.5.3 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo 

de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus 
Anexos;  

 
9.5.4 - Corrigir e/oure-executar os  serviços e substituir os materiais não aprovados pela 

Secretaria, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

 
9.5.5 - Cumprir as medidas de segurança, conforme legislação em vigor;  
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a prese n ta r docum en taçã o fals a exig ida para o  cer tam e, ens eja r o  reta rdam en to da execução  
do  seu  o bjeto , não  m an tiver  a  p ropo sta,  falhar  ou   fraudar  na  execução   do  con tra to,  

com po rtar -se   de m odo inidôneo  ou  com ete r fraude  fis cal,  pode rá, nos te rm o s do  art. 7º da Lei 
F edera l nº 10 .520/02, se r im ped ida  de  lic itar e con tra tar com  a Adm inis tração Púb lic a pe lo  

p ra zo  de  até  5  (cin co ) a no s, s em  p re ju ízo da  ap lic ação  da s dem a is   com inaçõe s  le ga is ,  tudo  
p ro porc ionalm en te  ao  g ra u de cu lpabilida de  da conduta a pe na da.  

1 2 - DAS DISPO SIÇÕE S G ER AIS 

12.1 -  A  e xis tência de preços  r eg is trados  nã o o brig a a Adm inis tração  a  firm a r as  con tra tações  

que  deles pode rão  advir, facultando- se a r ealização  de  licitação  es pe cífica para a  aqu is ição  
p rete nd ida , s endo  as segu rado ao bene fic iá rio do reg istro  a p re fe rênc ia  de  forne cim en to em  

igualdade de  cond içõ es. 

1 2.2 - A Ata  de  Reg istro  de  Preços , duran te s ua vigência, poderá  ser  u tiliz ada por qualquer  

órgã o ou  en tid ade da Adm in istr açã o que não  tenha  pa rticip ado do ce rtam e  lic ita tór io , m ed ia nte  
p révia consu lta ao ó rgão  gerenciador , desde que de vidam e nte  com provada a van tagem .    

1 2.3 -  C abe rá a o forne cedo r be ne fic iário  da Ata  de R eg is tro  de  P re ço s, ob se rvadas a s condições  
nela e stabelec ida s, op tar pe la  aceitação ou  não  do  forne cim e nto , independe nte m en te dos  

qua ntitativo s re gistr ados  e m  Ata, desde que es te não p re judique  as o br ig açõe s an ter io rm e n te 
as sum idas . 

1 2.4 - Fica r es ervada a Adm inistr açã o à po ss ibilidade de so lic ita r os se rviço s da p re sen te após  
da ass inatu ra da Ata  de  R eg is tro  de P reços , v isa ndo a tende r suas necess idades . 

 
1 2.5-  A ca da forne cim en to , o órgão  par tic ipa nte  da A RP  p ro vide nc iará a e xpe dição  da 

corr esponden te So lic itaçã o de em penho e  notificando a em presa  para proceder à r etirada do  
m esm o. 

 
1 2.6 - Os  órgã os  ou  en tida de s in te re ssa do s na u tiliza çã o da Ata  de  Re gistr o de deve rão  

encam inhar  s olicitação  prévia ao  ó rgão gerenciador /Sec re taria Mun icipa l de Adm inistr ação. 
 

1 2.7 - Quando des tina do s a ou tro  órgã o ou en tid ade a de ren te, a e n trega o co rr erá  no  endere ço  
que  po r este  fo r ind ica do .  
 
1 2.8 -  F ica eleito  o  Foro da Com arca de  Pa ty do  A lfe res  para ne le  serem  d ir im idas as  dúvida s 
or iundas do p res en te con trato , com  re núncia de qualquer ou tro , po r m ais p riv ile giado que  seja. 

 
1 2.9  – A  divulg ação  d a Ata  de R eg istr o de  Pr eço s será n o D iário O ficial do  Mu n ic íp io  

e no  p orta l da inter net  w ww .pa tydo alferes.rj .g o v.b r.  

12.10 -  In teg ram  e sta Ata  o  Relat ório  de I tens ga nho s po r forne cedo r. 
 

E  ass im , por achare m  ju sto s e com p rom is sados , a s pa rtes  ass inam  a p re sen te Ata  em  02  (duas)  
v ias de  igual teo r e  form a, abaixo nom eadas  pa ra que o  m esm o produz a s eus jur íd ico s e  lega is  

efe ito s. 

P aty do Aferes,2 2  de   ju lho de  2013 . 

______________________________________ 

Pre feito Mun ic ipa l 

_ ____________________________________  
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GRA FICA  PA LME IRA S LTD A Ma rca  /  Mod elo Me dida  Q tde Preço  Preço Total 
 

 
1. 0 101.0 01.00 05.13 4 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 

rep rografia coorden ação  da  d iv isão odon tológ ica, bloco  com  10 0 fls. 
BL  10  13 ,58 0 13 5,80  

 

2. 0 101.0 01.00 05.13 0 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de agend a conversand o com  a g estan te 

U N  10 00 5, 440  5 .44 0,00  

 

3. 0 101.0 01.00 05.08 6 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de boletim  de cam po  e laborat ório d o le vantam ento ráp ido 
de ín dices-  L IR Aa, bloco  com  50  fls. 

 

4. 0 101.0 01.00 05.13 1 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de boletim  de produção a mb ulator ial (ind iv id ualizado  )  
BPA -1 , bloco com  100  f ls. 

 

5. 0 101.0 01.00 05.08 4 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de boletim  de recon hecimento  BR G,  b loco com  1 00 f ls . 

BL  10  9,4 00  

 

 
BL  50  8,7 30  

 

 
BL  50  8,7 30  

94 ,00  

 

 
436 ,50  

 

 
436 ,50  

 

6. 0 101.0 01.00 05.12 5 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de cadastro d o hiperten so e/ ou diabé tico, bloco com  1 00  
fls. 

 

7. 0 101.0 01.00 05.08 5 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de car tão  de  g estan te, frente /ve rso.  

BL  10 0 8, 600  

 

 
U N  10 00 ,4 70 

860 ,00  

 

 
470 ,00  

 

8. 0 101.0 01.00 05.09 8 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de declaração  de  com parecime nto a consu lt a 
odontológica, form ato 1 /2 of íc io, bloco  com  10 0 fls. 

 

9. 0 101.0 01.00 05.12 8 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço d e 
rep rografia de fich a A , cadastro d a fam ília  A P 75 g frente/verso , bloc o 
com  1 00  f ls. 

 

1 0. 0 101.0 01.00 05.12 6 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de fich a d e acompan hament o d o hipert enso e/ ou 
diabétic o, b loc o c om 1 00 fls.  

 

1 1. 0 101.0 01.00 05.14 1 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de fich a d e atendimen to (D ST /AID S) bloc o c om  10 0f ls.  

BL  15  7,8 40  
 

 
BL  10 0 8,6 00  

 

 
BL  10 0 7,6 00  

 

 
BL  20  10 ,42 0 

117 ,60  
 

 
860 ,00  

 

 
760 ,00  

 

 
208 ,40  

 

1 2. 0 101.0 01.00 05.07 9 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de folh a de laudo  m édico/técnico p ara  em issão  de  A PAC  , 
pape l 24 /75 gr  b loc o 50X1  

 

1 3. 0 101.0 01.00 05.00 2 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de form ulár io  gu ia de trânsito  AP  75g r b loc o c om 10 0 f ls.  

BL  40  8,9 70  

 

 
BL  20 0 6,1 20  

3 58,8 0 

 

 
1.2 24,0 0 

 

1 4. 0 101.0 01.00 05.12 1 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de m apa de  aten dim ento  fis iot erapia bl com  1 00  f ls 

BL  20  10 ,42 0 20 8,40  

 

1 5. 0 101.0 01.00 05.08 0 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de m apa de  aten dim ento  gastroenterologia  bl com  10 0 fls 

BL  10  13 ,58 0 135 ,80  

 

1 6. 0 101.0 01.00 05.12 0 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  

rep rografia de m apa de  aten dim ento  nutr ição bl com  10 0 fls 

BL  20  10 ,42 0 20 8,40  

 

1 7. 0 101.0 01.00 05.11 9 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de m apa de  aten dim ento  odontológico-  con solidado  
frente/verso, bloco  com  100  fls. 

 

1 8. 0 101.0 01.00 05.12 2 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de m apa de  aten dim ento  oftalmologia b l c om  1 00 f ls 

BL  20  13 ,58 0 

 

 
BL  4 23 ,52 0 

27 1,60  

 

 
9 4,08  

 

1 9. 0 101.0 01.00 05.12 3 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de m apa de  aten dim ento  pediatr ia  bl com  100  f ls 

BL  20  13 ,72 0 27 4,40  

 

2 0. 0 101.0 01.00 05.12 4 - SER VI ÇO  D E R EP R OGR AFI A -  Serviço de  
rep rografia de m apa de  aten dim ento  tisiologia b l c om  10 0 fls 

BL  20  13 ,72 0 27 4,40  

 

2 1. 010 1.001 .0005 .096  - SE RV IÇ O D E R E PR OGR A FI A - Serviço de reprog raf ia  d e m apa  m en sal para m onit oram en to de  procedim ent os p ara  
cálculos dos indicadores, bloco com  1 00 f ls 

 

2 2. 010 1.001 .0005 .138  - SE R VIÇ O D E R EPR O GR AFIA -  S erviço  de  reprografia de  monitor ização  d as d oenç as diar réica s agud as, b loco com  

110  fls. 

BL  20  10 ,42 0 

 

 
BL  10 0 7, 200  

20 8,4 0 

 

 
72 0,0 0 

GRAFICA PALMEIRAS LTDA Marca /  Modelo Medida Qtde Preço Preço Total 
 

 
24. 0101.001.0005.142 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 

reprografia de planilha de atendimento diário- PROGRAMA 
DST/AIDS, bloco com 100 f ls.  

 

25. 0101.001.0005.097 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia de planilha de registro diário de atendimentos 
odontológicos, bloco com 100 f ls 

 

26. 0101.001.0005.129 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia de relatório de produção e de marcadores  para 
avaliação-complementar PMA2-C, bloco com 100 f ls. 

 

27. 0101.001.0005.127 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia de requisição de exame anatomopatológico, bloco com 
100 fls. 

 

28. 0101.001.0005.078 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia de requisição de mamografia (PROGRAMA NACIONAL 
DE CONTROLE DO CÂNCER DO COLO DO ÚTERO E DA 
MAMA) frente/verso, bloco com 100 fls. 

 

29. 0101.001.0005.099 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia de sistema de informação ambulatorial SIA/SUS, bloco 
com 100 f ls. 

 

30. 0101.001.0005.081 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia de sis tema informação de atenção básica f icha D, bloco 
com 100 f ls. 

 

31. 0101.001.0005.133 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia estatística da odontologia, bloco com 100 f ls.  

BL 30 9,800 

 

 
BL 50 8,820 

 

 
BL 100 7,600 

 

 
BL 50 9,500 

 

 
BL 200 8,000 

 
 

 
BL 15 16,660 

 

 
BL 100 7,200 

 

 
BL 10 13,720 

294,00 

 

 
441,00 

 

 
760,00 

 

 
475,00 

 

 
1.600,00 

 
 

 
249,90 

 

 
720,00 

 

 
137,20 

 

32. 0101.001.0005.063 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 

reprografia f icha de notif icação negativa semanal,  bloco com 100 fls. 

BL 40 8,200 328,00 

 

33. 0101.001.0005.132 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia folha diária de visita domiciliar- ACS, 1/2 ofíc io,  bloco com 
100 fls. 

 

34. 0101.001.0005.137 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia planilha de casos de diarréia, bloco com 110 fls.  

BL 500 3,070 

 

 
BL 100 6,600 

1.535,00 

 

 
660,00 

 

35. 0101.001.0005.057 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (capa eletrocardiograma) 

UN 5000 ,160 800,00 

 

36. 0101.001.0005.056 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (capa ultrassonograf ia) 

UN 5000 ,260 1.300,00 

 

37. 0101.001.0005.047 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (exames complementares super bond azul) 
bloco com 100 folhas . 

 

38. 0101.001.0005.049 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (ficha odontológica) 

BL 1500 2,710 

 

 
BL 150 9,990 

4.065,00 

 

 
1.498,50 

 

39. 0101.001.0005.071 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref. bloco (folha de requisição exame citopatológico-colo 
útero) 

 

40. 0101.001.0005.066 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (folha relatório SSA2) bloco com 100 fls 

BL 100 8,600 

 

 
BL 100 8,600 

860,00 

 

 
860,00 

 

41. 0101.001.0005.050 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (marcação de consultas) 

BL 2000 ,950 1.900,00 

 

42. 0101.001.0005.052 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (prontuário médico-continuação) 

BL 500 7,640 3.820,00 

 

43. 0101.001.0005.053 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (prontuário) bloco c/ 100 fls (ficha de vis ita 
controle de febre amarela e dengue) 

 

44. 0101.001.0005.054 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia ref . bloco (receituário de controle especial, na cor branca) 

BL 50 3,630 

 

 
BL 1000 2,910 

181,50 

 

 
2.910,00 

 

45. 0101.001.0005.045 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de reprograf ia ref.  bloco (receituário médico azul controlado) bloco com 
50 folhas. 

BL 1000 1,270 
1.270,00 

GRAFICA PALMEIRAS LTDA Marca /  Modelo Medida Qtde Preço Preço Total 
 

 
46. 0101.001.0005.044 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 

reprografia ref . bloco (receituário médico) 
BL 3000 2,850 8.550,00 

 

47. 0101.001.0005.135 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia sistema de informação de agravos de not if icação- 
atendimento anti-rábico, frente/verso, bloco com 100f ls 

 

48. 0101.001.0005.136 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviço de 
reprografia sistema de informação de agravos de not if icação- f icha de 
notificação SINAN, bloco com 100 f ls. 

 

49. 0101.001.0005.139 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviços de 
confecção de etiqueta auto adesiva plastificada para identificação de 
material biológico. 

 

50. 0101.001.0005.140 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviços de 
confecção de etiqueta auto adesiva plastificada para informações de 
data de higienização medindo 04cmX04cm. 

 

51. 0101.001.0005.014 - SERVIÇO DE REPROGRAFIA - Serviços de 
reprografia de blocos de prontuário bloco com 100 fls 

BL 5 36,260 

 

 
BL 100 8,600 

 

 
UN 200 2,350 

 

 
UN 200 ,880 
 

 
BL 500 7,640 

181,30 

 

 
860,00 

 

 
470,00 

 

 
176,00 

 

 
3.820,00 

 

Total por Grupo: 54.519,48 

Total por Fornecedor: 54.519,48 

 
Total Geral: 54.519,48 


